
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indica ao Executivo, através da Secretaria Competente, o reforço nas rondas da Guarda Civil Municipal
na Rua dos Fundadores – próximo ao Supermercado Krill – Praia dos Sonhos – Itanhaém - SP.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Após  ser  procurado  por  alguns  comerciantes  e  moradores  da  referida  rua,  solicitamos  quanto  à
possibilidade de reforços de rondas da GCM pela Rua dos Fundadores, próximo ao Supermercado Krill.
Há alguns dias, um morador de rua já vinha “acampando” na calçada ao lado da antiga Padaria Milla,
atualmente fechada. Acontece que, nesta última semana, mais de 05 (cinco) moradores de rua já vêm
ocupando referido local. Além da sujeira que está sendo deixada diariamente, como restos de lixo, caixas
de papelão, excrementos humanos, estes fazem uso contínuo de entorpecentes. A situação vem se
tornando cada dia mais complicada e agravada.
 
Torna-se extremamente necessária a remoção imediata dos mesmos. Trata-se de uma rua com alto fluxo
de pessoas, pois há ao entorno, diversos comércios e escolas, onde passam muitas crianças diariamente.
Ou  seja,  as  pessoas  e  as  crianças  que  se  utilizam esta  via  diariamente,  encontram-se  bastante
temerosas, pois vêm presenciando uso de entorpecentes abertamente, durante a luz do dia. Sabemos
que o vício da droga, além de deixar as pessoas violentas, também alimenta uma série de pequenos
furtos e roubos, para que possa vir a ser sanado.
 
Sendo assim,  visando garantir  a  total  segurança das pessoas que se utilizam dessa via,  torna-se
extremamente necessário o reforço da segurança no local e caso possível,  a imediata retirada dos
mesmos do local.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 25 de novembro de 2024.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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